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Niterói, 25 de novembro de 2022.


MENSAGEM EXECUTIVA Nº 20/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Membros dessa Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.
O reenvio do anteprojeto de Lei Urbanística de Niterói, revisado com as alterações propostas pela PGM e aprovado em sua íntegra pelo COMPUR trata de uma obrigação municipal decorrente não apenas do Plano Diretor, mas especialmente de um dever constitucional de adequado planejamento urbanístico, na forma prevista nos artigos 236 e 359 da Constituição Estadual.
Nesse ponto, vale ressaltar que o Município de Niterói já foi demandado pelo Ministério Público em ação de omissão do Município justamente em seu dever legislativo de revisar a legislação de uso, ocupação e parcelamento do solo.
Relativamente ao anteprojeto de Lei em si, tão logo finalizada a árdua missão do Plano Diretor, o Município iniciou os estudos internos, no âmbito da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade, para levantamento de toda a legislação urbanística a ser compilada.
	Todo o material produzido encontra-se disponível para irrestrito acesso no site da Secretaria (https://www.urbanismo.niteroi.rj.gov.br/lurn.html - SMU | Legislação Urbanística de Niterói (niteroi.rj.gov.br) que apresentam todas as atas, devolutivas e mapas de diagnóstico. 
	As atas do COMPUR podem ser obtidas	em: :https://www.urbanismo.niteroi.rj.gov.br/compur.html.

Do ponto de vista externo, a primeira notícia de projeto de lei foi a comunicação ao COMPUR – CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA DE NITERÓI na 2ª reunião ordinária do biênio 2020/2022, realizada de forma online, em virtude da pandemia, em 12/07/2021. Na ocasião, restou consignado em ata o envio de comunicação para revisão da legislação de uso, parcelamento e ocupação do solo deste Município, destacando-se que o Conselho foi o primeiro a ser comunicado como forma de prestígio e enaltecimento ao órgão.
No caso, o presente projeto de lei foi fruto de um trabalho que se iniciou com consultas públicas no COLAB e três audiências públicas realizadas de modo híbrido, no qual se colheu opiniões sobre as diretrizes que deveriam nortear o projeto. Foram realizadas, ainda, três reuniões específicas junto ao Conselho Municipal de Política Urbanística (COMPUR) para esclarecimento sobre o processo de devolutivas e  aprovação das diretrizes, sem prejuízo das reuniões ordinárias do Conselho.
O processo de devolutiva funcionou, portanto, da seguinte forma: após processo de escuta da população mediante a consulta pública citada, foram realizadas entrevistas com os conselheiros do COMPUR, as quais apontaram as diretrizes que gostariam de ver seguidas no projeto, bem como os principais problemas que mereciam tratamento na nova lei urbana.
O primeiro ponto de consulta foi público, amplo e inclusivo pela plataforma COLAB, na qual foi possível ouvir todos os cidadãos que buscaram participação, trazendo posteriormente uma devolutiva onde foi possível levantar as principais demandas e anseios da população em geral.
Foram realizadas audiências públicas específicas sobre a lei nos seguintes dias: 03/08/2021, 10/08/2021 e 19/08/2021. Nas três audiências foram produzidas apresentações próprias, bem como redigidas atas específicas, sendo possível a participação da sociedade em geral, chegando a uma participação simultânea em uma única reunião superior a 264 participantes.
Optamos por realização da audiência pública, em formato híbrido, na plataforma Youtube justamente para não limitar o número de participantes.
Relativamente ao COMPUR, vale notar que foi cumprida sua efetiva participação, especialmente na prerrogativa prevista nos artigos 285 e 287 do Plano Diretor, especialmente quanto a propor, debater e aprovar diretrizes para a aplicação de Instrumentos da política de desenvolvimento urbano e manifestar-se sobre propostas de criação e de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano. Nesse ponto, vale ressaltar que a participação do COMPUR é vinculativa quanto às diretrizes e opinativa quanto ao projeto em si que foi discutido a exaustão pelo Poder Legislativo, não havendo dúvidas que todos os requisitos legais foram cumpridos de forma expressa e transparente naquela oportunidade.
Especificamente em relação às reuniões do COMPUR, vale notar que na 3ª Reunião ordinária, realizada também online em 23/08/2021, o tema foi tratado de forma mais concreta, explicando-se a metodologia adotada, abrangendo além das reuniões do Conselho, audiências públicas realizadas de forma híbrida e online, também rodada de entrevistas e oficinas com cada um dos membros do Conselho para oitiva e levantamento de sugestões.
Dando continuidade a todo o processo, na 4ª reunião ordinária, realizada no auditório da Defesa Civil em 25/10/2021, restaram aprovadas as diretrizes para a elaboração da lei. A primeira parte da reunião focou na apresentação de toda a sistemática, bem como da devolutiva da participação no Colab, restando prejudicada a devolutiva dos questionários justamente em razão da falta da participação de alguns Conselheiros. A segunda parte da reunião consistiu na leitura, capítulo por capítulo, das diretrizes da lei, consignando-se em ata todos os apontamentos realizados.
O trecho das linhas 401-403 da ata da 4ª reunião ordinária, em que se verifica que não houve manifestação contrária por parte dos conselheiros sobre as diretrizes, estratégias e zonas apresentadas:
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Assim, naquele momento houve aprovação das diretrizes, ressalvada uma abstenção, destacado na ata, por não concordar com a metodologia, mas nada se opondo às diretrizes em si.

Vale notar que mesmo após o envio da Mensagem Executiva da Lei Urbanística de Niterói, em novembro de 2021, outras três reuniões ordinárias posteriores do COMPUR (5ª a 7ª realizadas em 13/12/2021, 17/01/2022 e 08/02/2022, respectivamente) continuaram a debater o tema, especialmente para novos aprimoramentos. Inclusive, a abertura para novas sugestões pelos conselheiros do COMPUR ao texto de lei em tramite na Casa Legislativa, ampliou ainda mais a possibilidade de discussão do Projeto de Lei em si. Salienta-se que a discussão sobre o texto em si embora não vinculativa, mas meramente opinativa, foi amplamente considerada na nova versão do anteprojeto.
Pois bem, após todo exaustivo processo de participação da fase legislativa, à Câmara Municipal entendeu pela necessidade da aprovação na íntegra do referido Projeto de Lei no COMPUR, razão pela qual o Projeto de Lei retornou ao Poder Executivo.
Diante da devolução do PL a Secertaria Municipal de Urbanismo solicitou todas as atas das 9 (nove) audiências  públicas e de uma oficina realizada pela Casa Legislativa para consolidação da participação e aprimoramento do novo anteprojeto de Lei referente ao Uso e Ocupação do Solo.
A redação do anteprojeto de Lei que agora encaminhamos possui o anteprojeto original como texto-base, sendo revisado a partir da análise das propostas de emendas dos vereadores inclusas no sistema da Câmara, bem como análise de todo material recebido referente ao processo participativo legislativo (atas das audiências públicas legislativas) e sugestões de redação dada pela própria Procuradoria do Município.


A Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade (SMU) realizou uma oficina participativa nos dias 25, 26 e 27 de julho de 2022, na sala Nelson Pereira dos Santos. O evento foi realizado em parceria com o grupo de pesquisas Geonit da Universidade Federal Fluminense (UFF), contando com a participação de acadêmicos do Lincoln Institute, instituição internacional que é referência em estudos de valor do solo, além de pessoas de diversos segmentos da sociedade.

Ressalto que em nova reunião ordinária, realizada às 18  horas do dia 21/11/2022 no auditório da PMN, o COMPUR deliberou o anteprojeto de lei em sua íntegra, sendo aprovado por 13 votos a favor e 4 contrários.
Assim, ante o exposto, esperando contar mais uma vez com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.



AXEL GRAEL
Prefeito
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Exmo. Sr. 
Vereador Milton Cal 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Niterói
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residencial e uso compativel com a conservago ambiental” conforme sugerido apés colaboragdo
de diversos conselheiros simultaneamente. Renato pergunta se tem um consenso sobre o que foi
apresentado sobre as direfrizes, estratégias e planos de uso para a Lei Urbanistica. Ninguém se
manifesta contrariamente. Cynthia pergunta qual a drea minima de uma unidade habitacional
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